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LEINº 1707/2021.

"DISPÕESOBREINCLUSÃO,ALTERAÇÃO,AMPUAÇÃODE
VALORESDEPROGRAMA,OBJETIVOSEJUSTIFICATIVAS,
INCLUSÃODEAÇÕES,INDICADORES,METAS FISCAISE
PROJETONOPLANOPLURIANUAL2018/2021, NA LEIDE
DIRETRIZESORÇAMENTÁRIASENA LEIORÇAMENTÁRIA
PARAO EXERCrCIOFINANCEIRODE2021 EAUTORIZAA
ABERTURA DE CR~DITO ADICIONAL ESPECIALE DÁ
OUTRASPROVID~NCIAS".

~BIGAILCATEUDIAS,Prefeita do Município de Alvinlândia, Comarcade Garça,Estadode
SãoPaulo, no uso de suasatribuições legais que lhe são conferidas por Lei:

FAZSABERque a CâmaraMunicipal de Alvinlândia, aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 12 - Ficao Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Alterar e ampliar valores de programa, objetivos e justificativa, inclusão de ações, indicadores,
metas físicas e projetos no Plano Plurianual para o período de 2018/2021 e também, entre as
prioridades e metas estabelecidas na lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de
2.021, tendo preferências na alocação de recursos na LeiOrçamentária de 2.021 e na sua execução;

11-Abrir crédito adicional especial para fazer face àsdespesascom a execuçãoda presente lei.

Entidade Poder Unidade Unidade categoria
, Orçamentária Executora Econômica

02-05
I,

Prefeitura Secretaria
02-05 -06 VMunicipal de Executivo Municipal de Transporte de 3.3.90.30.00- R$

Alvinlândia Educação Alunos 11.405,69
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Objetivo Justificativa Público Alvo Fonte dePrograma
Recurso

92-
Transferências
e ConvêniosAtender toda a
Estaduaiseducação básica

Atender os Vinculados -
0142 transporte escolar

alunos do Alunos do
Exercíciosaos alunos do

Município Municlpio
Anterioresensino fundamental

e infantil
15- Outras

'Transferências
Estaduais

Função Unidade
Código deIndicadores Ação de Valor R$Subfunção

Medida Aplicação

Alunos do 2023-0000
Município Manutenção R$

de do Transporte 11.405,69
Alvinlândia de Alunos

Artigo 22 - As despesasnecessáriascom a execuçãoda presente lei, bem como a abertura do crédito
especial serão custeadas através do superávit financeiro verificado no encerramento do exercício de
2020 pelo repasse de recursos financeiros efetuados pelo Governo Estadual, podendo ser
suplementado se necessário.

Parágrafo Único: Ficacondicionada estritamente a utilização do crédito para aquisição de combustível
para frota escolar.

Artigo 32 - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 da lei
Complementar nº 101/00 de 04 de maio de 2000, está demonstrado no anexo I que fica fazendo parte
integrante da presente lei.

Valor da despesano 12exercício de (2.021) R$11.405,69
Impacto %sobre o orçamento do 12exercício (2.021) 100%
Impacto %sobre o c~ixado 1º exercício (2.021) 100%
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Artigo 42 - Prevalecerão os valores correntes consignados nos anexos a esta lei, no caso de
divergências, de quaisquer espécies,entre estese os valores dos programas e dasaçõesconstantes da
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.021, assim como o Plano Plurianual para o
exercício de 2.021.

Artigo 52 - Estalei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposiçõesem contrário.

P.M. "JOAOMANZANO", 02 FEVEREIRO DE 2021.

Lugar de costume e na dota supra.PubLicado e Afixado nesta Secretaria
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